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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo  que determine aos órgãos competentes  a restauração e a adequação, bem como a constante manutenção do Palácio da Polícia, localizado no município de Santos à Rua São Francisco, Centro, por seu completo e evidente abandono, que oferece riscos aos servidores e visitantes do local. 

JUSTIFICATIVA

Concluído em 1 956, tendo iniciado suas atividades no mesmo ano, o Palácio da Polícia, em Santos, sequer oferece segurança. Não se trata apenas de segurança no sentido prisional, mas de garantias à integridade física daqueles que nele trabalham, visitam ou circulam nas suas imediações. O edifício está em completo abandono.

Instalado à Rua São Francisco, no Centro da cidade, o prédio é ocupado pelo comando da Polícia Civil e, ainda, pelo Grupo de Operações Especiais (GOE), pela Delegacia de Investigações sobre Entorpecentes (DISE) e pela Divisão Anti-Sequestro. No local também ocorre o atendimento à população em geral.

O imóvel não oferece mais as condições necessárias para o pleno funcionamento das atividades policiais. Ao longo dos seus quase 60 (sessenta) anos, o imóvel não passou por remodelações ou modernizações.

A situação precária é evidente. Na fachada, partes do reboco caíram, além do limo e da vegetação que tomaram conta da paisagem. As grades, enferrujadas, ameaçam despencar. No interior, ainda parcialmente preservado, as infiltrações chamam a atenção. Outro problema interno é a fiação exposta, particularmente de cabos de telefone e internet.

O Palácio da Polícia, um marco para Santos nos anos 50, é motivo de vergonha para a corporação da Polícia Civil e para a população. Contudo, o pior é o risco de acidentes envolvendo as pessoas que trabalham ou visitam o local. Transeuntes nas calçadas ao redor também estão submetidos a riscos.

Fica evidente uma falta total de interesse do governo do Estado de São Paulo, por colocar vidas sob ameaça, impor a ineficiência do serviço policial por falta de condições e, ainda, permitir a deterioração do próprio patrimônio público.

Cabe, portanto, a restauração e a adequação do Palácio da Polícia, bem como sua constante manutenção, em nome da segurança do povo de Santos, em todos os sentidos.

Sala das Sessões, em

Deputada Telma de Souza
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